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EDITAL

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2024 - 3ª CONVOCAÇÃO

JUSTIFICATIVA PARA NÃO ADMISSÃO DE CANDIDATOS.

O Município de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ nº 14.239.578/0001-00, com sede na Praça Joaquim Correia, nº 55, Centro, nesta cidade,
neste ato representado pela Secretaria Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI, no uso das
atribuições conferidas pela Lei 421/87 e Decreto nº 23.038/2024, amparado nos itens 10.6, 10.7 e
10.8 do Edital de Abertura nº 002/2024, torna pública a relação dos candidatos NÃO ADMITIDOS ,
que foram convocados através do Edital da 3ª Convocação, publicados no Diário Oficial do Município
em 08/01/2026, conforme Anexo Único deste edital.

Vitória da Conquista, 29 de abril de 2026.

Romar Souza Barros
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação

ANEXO ÚNICO
LISTA DE CANDIDATOS NÃO ADMITIDOS.

CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM – Pessoa Negra (preta ou parda)
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO

28433 LUCIANA CERQUEIRA
DE JESUS SANTANA 9º *LICENÇA

MATERNIDADE
*Candidata classificada em 9º lugar - Pessoa Preta (preta ou parda) está em Licença Maternidade,
será admitida posteriormente. Fundamentado no Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos de
Vitória da Conquista, Lei Complementar N° 1.786/2011, conforme Art. 15, parágrafos “§ 1° A posse
ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação do ato de provimento...”; e “§2° Em se
tratando de servidor em licença ou afastamento, por motivo legal, o prazo referido no § 1° será
contado do término da licença ou afastamento”.

TERMO

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CONCURSO
PÚBLICO PARA O QUADRO DE SERVIDORES DO GRUPO

OCUPACIONAL FISCO PERTENCENTE À SECRETARIA
MUNICIPAL DE FINANÇAS DA PREFEITURA DE VITÓRIA DA

CONQUISTA - BA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município e,
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CONSIDERANDO a necessidade de atender o disposto no artigo 37, inciso II da Constituição Federal;
do artigo 12 da Lei Complementar RJU 1.786/2011; e o artigo 84, inciso III da Lei Orgânica do
Município de Vitória da Conquista 528/1990;

CONSIDERANDO que Concurso Público é um instrumento voltado para a efetivação dos princípios
da impessoalidade e da isonomia no acesso aos cargos públicos. Sendo o meio mais idôneo e
democrático para preenchimento de cargos, empregos e funções públicas, uma vez que, pautado
pelos princípios constitucionais, garante a escolha do melhor candidato, dentre todos que quiserem
participar do certame, para o exercício da função pública;

CONSIDERANDO a garantia de eficiência e moralização no processo de ingresso de pessoal no
serviço público;

CONSIDERANDO a necessidade de admissão em caráter permanente de servidores para atuarem na
Secretaria Municipal de Finanças – SEFIN, onde a realização do Concurso Público para os cargos de
Auditor Fiscal, Atendente Fazendário e Técnico Fazendário se apresenta como medida essencial e
estratégica para garantir a continuidade, eficiência e modernização dos serviços prestados a
população;

CONSIDERANDO a forte aceleração do crescimento econômico e populacional de Vitória da
Conquista, impactando na oferta dos atendimentos às demandas por serviços fazendários, exigindo
uma estrutura robusta com pessoal qualificado; E que uma estrutura fiscal bem organizada e
adequadamente equipada é fundamental para garantir a sustentabilidade financeira do município,
permitindo investimentos em áreas prioritárias, como saúde, educação e infraestrutura;

CONSIDERANDO que não há edital de concurso público vigente destinado, ao preenchimento das
vagas de natureza permanente para os cargos de Auditor Fiscal, Atendente Fazendário e Técnico
Fazendário;

CONSIDERANDO as situações de exonerações e aposentadorias que acarretam vacância de cargo
público conforme o artigo 33 da Lei Complementar RJU 1.786/2011;

AUTORIZA, o Secretário Municipal de Gestão e Inovação a proceder com a abertura de Concurso
Público Edital Nº 001/2026, destinado ao preenchimento de 24 (vinte e quatro) vagas, bem como
formação de cadastro reserva, para os cargos Atendente Fazendário, Técnico Fazendário e Auditor
Fiscal, pertencentes ao Grupo Ocupacional Fisco da Secretaria Municipal de Finanças, previstos no
Anexo V da Lei 1.760/2011 e suas atualizações.

Vitória da Conquista-BA, 29 de abril de 2026.

Ana Sheila Lemos Andrade
Prefeita Municipal

PORTARIA

PORTARIA SMSP N° 006, DE 27 DE ABRIL DE 2026

DESIGNA SUBSTITUIÇÃO DE SERVIDOR
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